
Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo 

� PRESIDÊNCIA 

PORTARIA SP-PREVCOM Nº 09, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

Da composição do Comitê de Investimentos da SP-PREVCOM.

O Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São 
Paulo SP-PREVCOM, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 45 do 
Estatuto Social desta Fundação, aprovado pelo Decreto 57.785 de 10-02-2012; e 
considerando o inciso XIX do artigo 37 do mesmo Estatuto; 

Resolve: 

Artigo 1 ° - Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimentos da SP-PREVCOM: 

Paulo Roberto da Rosa- RG: 3008711206- RS -Assessor de Previdência Complemen1ar 
li; 

Aline Camargo Karrasch - RG: 33.729.412-4 - Assistente Técnico Previdência 
Complementar IV; e 

Bruna Basso Zapela - RG: 47.327.669-0 - Ass.istente Técnico Previdência Complemen1ar 
li. 

Artigo 2° - O mandato dos membros será de dois anos, a partir de 20/06/2022. 

Publique-se., 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria do Diretor Presidente, de 15 de junho de 2022. 

O Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo SP-
PREVCOM, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 45 do Estatuto Social desta 
Fundação, aprovado pelo Decreto 57.785 de 10-02-2012; e considerando o inciso XIX do artigo 
37 do mesmo Estatuto; Resolve: Artigo 1º - Ficam nomeados para compor o Comitê de 
Investimentos da SP-PREVCOM: Paulo Roberto da Rosa – RG: 3008711206 - RS - Assessor de 
Previdência Complementar II; Aline Camargo Karrasch – RG: 33.729.412-4 - Assistente Técnico 
Previdência Complementar IV; e Bruna Basso Zapela – RG: 47.327.669-0 - Assistente Técnico 
Previdência Complementar II. Artigo 2º - O mandato dos membros será de dois anos, a partir de 
20/06/2022. (Portaria Prevcom nº 09/2022) 
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